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65958/2019

PARANAPREVIDÊNCIA 
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.113687/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.784.534-9. Segurado: 
PAULO LUCHOSKI, RG 6.117.837-6. Embasamento legal: Artigo 42, I, § 3º, 
56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ADELIA SEDLACZEK, Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 
2722.09. Total do Benefício R$ 2722.09 
Ato n.113688/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.718.320-6. Segurado: 
PAULO ROBERTO PRISS, RG 4.045.940-5. Embasamento legal: Art. 42, I e 
II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: GABRIEL PLISKIEVISKI PRISS, Filho(a), Cota 33.33%, Valor 
R$ 873.31; SABRINA PLISKIEVISKI PRISS, Filho(a), Cota 33.33%, Valor R$ 
873.31; SANDRA APARECIDA PLISKIEVISKI PRISS, Cônjuge, Cota 
33.34%, Valor R$ 873.57. Total do Benefício R$ 2620.19 
Ato n.113689/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.669.207-7. Segurado: 
DANIELY CORDEIRO GONCALVES, RG 8.620.314-6. Embasamento legal: 
Art. 42, I e II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 
13.443/02 Beneficiário: BERNARDO GONCALVES DA SILVA, Filho(a), 
Cota 50%, Valor R$ 1229.36; GABRIEL TERNES DA SILVA, Cônjuge, Cota 
50%, Valor R$ 1229.36. Total do Benefício R$ 2458.72 
Ato n.113705/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.802.493-4. Segurado: 
JOSE BENTO DE SOUZA, RG 455.448-5. Embasamento legal: Art. 42, I e II, 
a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: HUSSEIN ALY KURDI DE SOUZA, Filho(a), Cota 50%, Valor 
R$ 1362.01; SUHAILA APARECIDA KURDI DE SOUZA, Cônjuge, Cota 
50%, Valor R$ 1362.01. Total do Benefício R$ 2724.02 
Ato n.113708/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.804.424-2. Segurado: 
EDNA DE LOURDES MACHADO, RG 824.404-9. Embasamento legal: Artigo 
42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: JOSE TARCISIO PIRES TRINDADE, 
Companheiro(a), Cota 97.33%, Valor R$ 14154.44. Total do Benefício R$ 
14154.44 
Ato n.113709/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.817.326-3. Segurado: 
JOSE MARIO NOGUEIRA, RG 1.012.491-3. Embasamento legal: Artigo 42, I, 
56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: CLEUZA BARBOSA NOGUEIRA, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 2098.63. Total do Benefício R$ 2098.63 
Ato n.113710/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.809.301-4. Segurado: 
DAVI VIDAL DE GOUVEIA, RG 4.261.865-9. Embasamento legal: Artigo 42, 
I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 4807.08. Total do Benefício R$ 4807.08 
Ato n.113713/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.501.536-5. Segurado: 
ANDERSON ROBERTO DOS SANTOS, RG 11.143.909-5. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: VILMA DO ROSARIO CRUZ, 
Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 4917.19. Total do Benefício R$ 4917.19 
Ato n.113724/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.796.684-7. Segurado: 
ANNA MARIA ALVES DE ALBUQUERQUE, RG 796.949-0. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: CARLOS THEODORO DE 
ALBUQUERQUE, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1679.63. Total do Benefício 
R$ 1679.63 
Ato n.113725/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.755.289-9. Segurado: 
MARIA ENIVALDA LOPES DA SILVA, RG 3.980.435-2. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: ATAIDE BRAZ, Companheiro(a), Cota 
100%, Valor R$ 2794.27. Total do Benefício R$ 2794.27 
Ato n.113726/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.789.061-1. Segurado: 
ANTONIO CARLOS ROCHA, RG 1.537.042-4. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: MARIA DE JESUS LEDOUX ROCHA, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5225.10. Total do Benefício R$ 5225.10 
Ato n.113727/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.789.101-4. Segurado: 
ANTONIO MARTINS, RG 836.295-5. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 
§ 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: SUELY DE SOUZA MARTINS, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
5577.78. Total do Benefício R$ 5577.78 
Ato n.113728/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.797.717-2. Segurado: 
OSVALDO MODESTO DE OLIVEIRA, RG 220.185-2. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: JOANA VICTORIA DE OLIVEIRA, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 7504.48. Total do Benefício R$ 7504.48 
Ato n.113729/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.721.508-6. Segurado: 
JOSE CARLOS DA SILVA, RG 4.880.968-5. Embasamento legal: Art. 42, I e 
II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: JOAO GABRIEL AMANCIO REGIS SILVA, Filho(a), Cota 
50%, Valor R$ 3366.91; JACQUELINE AMANCIO REGIS SILVA, Cônjuge, 
Cota 50%, Valor R$ 3366.91. Total do Benefício R$ 6733.82 

Curitiba, 11 de julho de 2019 

65844/2019

JUCEPAR 

PORTARIA JCP Nº 070/2019 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Marcos Sebastião Rigoni de 
Mello, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.934/94, 
artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, resolve: Nomear, JOVICA 
DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 1.958.901/DF, expedida 
em 13/08/2003, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e 
domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do idioma sérvio para 
o idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o idioma 
sérvio em conformidade com o disposto nos artigos 18 e 19 da instrução 
normativa DREI nº 17, de 05/12/2013, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para tradução específica dos 
documentos apresentados no protocolo 19/104436-9, referente a documentos da 
Sr. Aleksandar Mitic. Publique-se.                 
Curitiba, 23 de julho de 2019. 
                                          

Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente 

 70116/2019

PORTARIA JCP Nº 071/2019 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Marcos Sebastião Rigoni de 
Mello, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.934/94, 
artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, resolve: Nomear, JOVICA 
DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 1.958.901/DF, expedida 
em 13/08/2003, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e 
domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do idioma sérvio para 
o idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o idioma 
sérvio em conformidade com o disposto nos artigos 18 e 19 da instrução 
normativa DREI nº 17, de 05/12/2013, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para tradução específica dos 
documentos apresentados no protocolo 19/104318-4, referente a documentos da 
Sra. Glaucia Gonçalves. Publique-se.                 
Curitiba, 23 de julho de 2019. 
                                          

Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente 

 70121/2019

PORTARIA JCP Nº 069/2019 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, Marcos Sebastião Rigoni de 
Mello, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 8.934/94, 
artigo 23 e Decreto Federal nº 1800/96, art. 25 - XVII, resolve: Nomear, JOVICA 
DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 1.958.901/DF, expedida 
em 13/08/2003, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, residente e 
domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do idioma sérvio para 
o idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o idioma 
sérvio em conformidade com o disposto nos artigos 18 e 19 da instrução 
normativa DREI nº 17, de 05/12/2013, tendo em vista o atendimento dos 
requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para tradução específica dos 
documentos apresentados no protocolo 19/104437-7, referente a documentos da 
Sra.Maja Popovic. Publique-se.                 
Curitiba, 23 de julho de 2019. 
                                          

Marcos Sebastião Rigoni de Mello 
Presidente 

 70111/2019

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento 

ADAPAR 
 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR 
PORTARIA Nº 198, DE 22 DE JULHO DE 2019. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 18, inciso II, do Anexo a que se refere o Decreto nº 4.377, de 24 de abril 
de 2012, considerando o disposto no Protocolado nº 15.825.010-1, e em 
conformidade com o artigo 8º, da Portaria nº 280, de 28 de setembro de 2018, 
desta Adapar, RESOLVE: Credenciar a empresa GRACIELI BOHRER 
SCHERER, CNPJ sob nº 33.038.108/0001-22, com endereço na Rua 
Florianópolis, nº 2021, Bairro Novo Sarandi, Toledo, Estado do Paraná, para a 
atividade de prestação de serviço de inspeção industrial e sanitária em 
estabelecimentos de produtos de origem animal registrados na Adapar. O 
credenciamento é válido pelo período de 01 (um) ano a partir de 22 de julho de 
2019, podendo ser renovado anualmente mediante requerimento protocolado 
na Unidade Local ou Regional da Adapar até 30 (trinta) dias do vencimento, na 
forma do artigo 8º, da Portaria nº 280, de 28 de setembro de 2018. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se. Otamir Cesar Martins, 
Diretor Presidente. 

 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR 

PORTARIA Nº 200, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 18, inciso II, do anexo a que se refere o Decreto Estadual nº 
4.377, de 24 de abril de 2012, e em conformidade com inciso IV, do art 3º, da 
Lei nº 17.026, de 20 de dezembro de 2011, no art. 6º, da Lei Estadual nº 11.200, 
de 13 de novembro de 1995 e no art. 3º de seu Regulamento, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 3287, de 10 de julho de 1997; RESOLVE: Estabelecer o 
vazio sanitário vegetal para os cultivos de algodão, no território paranaense, 
como medida para prevenção e o controle da praga bicudo do algodoeiro, 
Anthonomus grandis, o período compreendido entre os dias 01 de agosto a 30 
de setembro de cada ano, disponível no endereço 
http://www.adapar.pr.gov.br/modules/faq/category.php?categoryid=8. Fica 
revogada a Portaria nº 065, de 17 de março de 2016. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Publique-se. Otamir Cesar Martins, Diretor 
Presidente. 

 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR 

PORTARIA Nº 203, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 18, inciso II, do Anexo a que se refere o Decreto nº 4.377, de 24 de abril 
de 2012, considerando o disposto no Protocolado nº 15.749.330-2, e em 
conformidade com o artigo 8º, da Portaria nº 280, de 28 de setembro de 2018, 
desta ADAPAR, RESOLVE: Renovar o credenciamento da empresa 
FIORENTIN SERVIÇOS VETERINÁRIOS LTDA, CNPJ sob nº 
20.705.865/0001-60, com endereço na Rua Manoel Ribas, nº 34, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para a atividade de prestação de serviço 
de inspeção sanitária e industrial em estabelecimentos de produtos de origem 
animal registrados na ADAPAR, de que trata a Portaria nº 112, de 02 de maio 
de 2018. O credenciamento fica renovado pelo período de 01 (um) ano a partir 
de 22 de julho de 2019, podendo ser renovado anualmente mediante 
requerimento protocolado na Unidade Local ou Regional da ADAPAR até 30 
(trinta) dias do vencimento, na forma do artigo 8º, da Portaria nº 280, de 28 de 
setembro de 2018, da ADAPAR. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Publique-se. Otamir Cesar Martins, Diretor Presidente. 

 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR 

PORTARIA Nº 206, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 307 da Lei 6.174, de 16 de novembro de 1970, art. 3º do Decreto Estadual 
nº 5.792 de 30 de agosto de 2012, artigo 18, inciso XIV, do anexo a que se 
refere o Decreto nº 4.377, de 24 de abril de 2012, e considerando o disposto 
considerando o disposto na Portaria nº 204, de 23 de outubro de 2015, 
RESOLVE: DESIGNAR os servidores JOÃO RICARDO FRANCHINI, 
RG nº 4.295.652-0/PR, JULIANA SEIXAS GARCIA PELLOSO, RG nº 
8.090.409-6/PR e SONIA VICENTINI, RG nº 4.515.466-1/PR, para, sob a 
presidência do primeiro nomeado, constituírem Comissão de Processo 
Administrativo, destinado a apurar os fatos apontados no protocolado nº 
15.869.711-4, tendo como objetivo de averiguar o não comparecimento ao 
trabalho por mais de trinta (30) dias pelo servidor Weslei Aparecido de Souza, 
RG nº 9.207.312-2/PR, atualmente lotado na Ulsa de Campo Mourão. O 
Presente Processo Administrativo Disciplinar deverá ser iniciado no prazo de 
03 (três) dias, contados da designação dos membros da comissão, e concluído 
em 90 (noventa) dias, a fluir de seu início, consoante com o disposto no art. 316 
da Lei nº 6.174/70. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 
Publique-se. Otamir Cesar Martins, Diretor Presidente. 

 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ –ADAPAR 

PORTARIA Nº 207, DE 22 DE JULHO DE 2019. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ, no uso das atribuições e considerando o 
disposto no protocolado nº 15.905.780-1, resolve: autorizar o servidor Jairo 
Brusamolin, da Prefeitura Municipal de Campo Magro, a emitir Guias de 
Trânsito Animal - GTA, boletos de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos de 
comprovantes de vacinação contra febre aftosa no banco de dados da Adapar, sob 
fiscalização do médico veterinário da ULSA de Rio Branco do Sul. Fica 
revogada a Portaria nº 229, de 05 de outubro de 2016. Esta Portaria entra em 

PARANAPREVIDÊNCIA 
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.113734/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.795.991-3. Segurado: 
JAIR FIGUEIREDO CORDEIRO, RG 339.542-1. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: JANDIRA NOBRE MAIA, Cônjuge, Cota 100%, 
Valor R$ 7590.54. Total do Benefício R$ 7590.54 
Ato n.113735/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.813.292-3. Segurado: 
VILIBALDO PISKE, RG 949.217-8. Embasamento legal: Art. 42, I e II, a, 56, 
60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 Beneficiário: 
MARIA VITORIA CAETANO PISKE, Filho(a), Cota 50%, Valor R$ 3208.83; 
CLAUDETE CAETANO DOS SANTOS, Companheiro(a), Cota 50%, Valor 
R$ 3208.83. Total do Benefício R$ 6417.66 
Ato n.113736/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.813.103-0. Segurado: 
AMADEUS DA SILVA, RG 1.981.452-1. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 
60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: SANTA MENDES DA SILVA, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
6926.00. Total do Benefício R$ 6926.00 
Ato n.113737/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.746.855-3. Segurado: 
HELIO APARECIDO DUARTE, RG 1.643.061-7. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: TEREZA DUARTE, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
10106.03. Total do Benefício R$ 10106.03 
Ato n.113738/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.787.173-0. Segurado: 
DILCE RIBAS DE SOUSA SANTOS, RG 1.038.551-2. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: LAURO DOS SANTOS, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 2179.35. Total do Benefício R$ 2179.35 
Ato n.113739/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.784.960-3. Segurado: 
NIVALDO ALVES DE ARAUJO SEGUNDO, RG 2.091.395-9. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: JANINA BARAN ALVES DE ARAUJO, 
Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 7218.65. Total do Benefício R$ 7218.65 
Ato n.113740/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.819.736-7. Segurado: 
DURVAL FERREIRA DE ANDRADE, RG 1.009.046-6. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: DAVINA LANDARIN DE ANDRADE, Cônjuge, 
Cota 100%, Valor R$ 1810.77. Total do Benefício R$ 1810.77 
Ato n.113741/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.812.960-4. Segurado: 
JOSE MAIA, RG 1.055.006-8. Embasamento legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 
4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: EVANY PADILHA SANTA CLARA, Companheiro(a), Cota 
100%, Valor R$ 2224.77. Total do Benefício R$ 2224.77 
Ato n.113742/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.802.548-5. Segurado: 
EUGENIO GRYCZAK, RG 168.346-2. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 
§ 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: GENOVEFA GRYCZAK, Cônjuge, Cota 87.51%, Valor R$ 
2458.40. Total do Benefício R$ 2458.40 
Ato n.113743/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.819.674-3. Segurado: 
MANOEL FERREIRA DE PAULA, RG 4.278.535-0. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: DEUSCELIA GROBE DE PAULA, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5067.35. Total do Benefício R$ 5067.35 
Ato n.113744/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.814.266-0. Segurado: 
ANA PRESTES DIBAX, RG 1.914.978-1. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 
60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ADAO DIBAX, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 2276.42. Total do 
Benefício R$ 2276.42 

Curitiba, 11 de julho de 2019 

PARANAPREVIDÊNCIA 
Resumo dos atos de concessão de benefícios previdenciário - Os Diretores 
Presidente e de Previdência da PARANAPREVIDÊNCIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Nº 12.398, de 30 de dezembro de 
1998, CONCEDEM os benefícios previdenciários abaixo relacionados: 
Ato n.113687/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.784.534-9. Segurado: 
PAULO LUCHOSKI, RG 6.117.837-6. Embasamento legal: Artigo 42, I, § 3º, 
56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ADELIA SEDLACZEK, Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 
2722.09. Total do Benefício R$ 2722.09 
Ato n.113688/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.718.320-6. Segurado: 
PAULO ROBERTO PRISS, RG 4.045.940-5. Embasamento legal: Art. 42, I e 
II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: GABRIEL PLISKIEVISKI PRISS, Filho(a), Cota 33.33%, Valor 
R$ 873.31; SABRINA PLISKIEVISKI PRISS, Filho(a), Cota 33.33%, Valor R$ 
873.31; SANDRA APARECIDA PLISKIEVISKI PRISS, Cônjuge, Cota 
33.34%, Valor R$ 873.57. Total do Benefício R$ 2620.19 
Ato n.113689/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.669.207-7. Segurado: 
DANIELY CORDEIRO GONCALVES, RG 8.620.314-6. Embasamento legal: 
Art. 42, I e II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 
13.443/02 Beneficiário: BERNARDO GONCALVES DA SILVA, Filho(a), 
Cota 50%, Valor R$ 1229.36; GABRIEL TERNES DA SILVA, Cônjuge, Cota 
50%, Valor R$ 1229.36. Total do Benefício R$ 2458.72 
Ato n.113705/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.802.493-4. Segurado: 
JOSE BENTO DE SOUZA, RG 455.448-5. Embasamento legal: Art. 42, I e II, 
a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: HUSSEIN ALY KURDI DE SOUZA, Filho(a), Cota 50%, Valor 
R$ 1362.01; SUHAILA APARECIDA KURDI DE SOUZA, Cônjuge, Cota 
50%, Valor R$ 1362.01. Total do Benefício R$ 2724.02 
Ato n.113708/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.804.424-2. Segurado: 
EDNA DE LOURDES MACHADO, RG 824.404-9. Embasamento legal: Artigo 
42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: JOSE TARCISIO PIRES TRINDADE, 
Companheiro(a), Cota 97.33%, Valor R$ 14154.44. Total do Benefício R$ 
14154.44 
Ato n.113709/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.817.326-3. Segurado: 
JOSE MARIO NOGUEIRA, RG 1.012.491-3. Embasamento legal: Artigo 42, I, 
56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: CLEUZA BARBOSA NOGUEIRA, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 2098.63. Total do Benefício R$ 2098.63 
Ato n.113710/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.809.301-4. Segurado: 
DAVI VIDAL DE GOUVEIA, RG 4.261.865-9. Embasamento legal: Artigo 42, 
I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA, Cônjuge, Cota 100%, Valor 
R$ 4807.08. Total do Benefício R$ 4807.08 
Ato n.113713/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.501.536-5. Segurado: 
ANDERSON ROBERTO DOS SANTOS, RG 11.143.909-5. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: VILMA DO ROSARIO CRUZ, 
Companheiro(a), Cota 100%, Valor R$ 4917.19. Total do Benefício R$ 4917.19 
Ato n.113724/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.796.684-7. Segurado: 
ANNA MARIA ALVES DE ALBUQUERQUE, RG 796.949-0. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: CARLOS THEODORO DE 
ALBUQUERQUE, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 1679.63. Total do Benefício 
R$ 1679.63 
Ato n.113725/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.755.289-9. Segurado: 
MARIA ENIVALDA LOPES DA SILVA, RG 3.980.435-2. Embasamento 
legal: Artigo 42, I, § 3º, 56, 60, § 4ºe § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da 
Lei/PR nº 13.443/02. Beneficiário: ATAIDE BRAZ, Companheiro(a), Cota 
100%, Valor R$ 2794.27. Total do Benefício R$ 2794.27 
Ato n.113726/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.789.061-1. Segurado: 
ANTONIO CARLOS ROCHA, RG 1.537.042-4. Embasamento legal: Artigo 
42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: MARIA DE JESUS LEDOUX ROCHA, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 5225.10. Total do Benefício R$ 5225.10 
Ato n.113727/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.789.101-4. Segurado: 
ANTONIO MARTINS, RG 836.295-5. Embasamento legal: Artigo 42, I, 56, 60 
§ 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 13.443/02. 
Beneficiário: SUELY DE SOUZA MARTINS, Cônjuge, Cota 100%, Valor R$ 
5577.78. Total do Benefício R$ 5577.78 
Ato n.113728/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.797.717-2. Segurado: 
OSVALDO MODESTO DE OLIVEIRA, RG 220.185-2. Embasamento legal: 
Artigo 42, I, 56, 60 § 4º e § 5º da Lei/PR nº 12.398/98 e Artigo 1º da Lei/PR nº 
13.443/02. Beneficiário: JOANA VICTORIA DE OLIVEIRA, Cônjuge, Cota 
100%, Valor R$ 7504.48. Total do Benefício R$ 7504.48 
Ato n.113729/19, Pensão por morte, Protocolo 0.015.721.508-6. Segurado: 
JOSE CARLOS DA SILVA, RG 4.880.968-5. Embasamento legal: Art. 42, I e 
II, a, 56, 60, § 4º, da Lei/PR nº 12.398/98 e Art. 1º da Lei/PR nº 13.443/02 
Beneficiário: JOAO GABRIEL AMANCIO REGIS SILVA, Filho(a), Cota 
50%, Valor R$ 3366.91; JACQUELINE AMANCIO REGIS SILVA, Cônjuge, 
Cota 50%, Valor R$ 3366.91. Total do Benefício R$ 6733.82 
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